
 
 

   
 
 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À Senhora Pregoeira, RENATA ZANETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

MATEUS 

 

Recorrente: B &C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 00.754.541/0001-05 

Recorrida: DEDETIZADORA CASA LIMPA LTDA 

Referente. : Pregão Eletrônico nº 038/2025 

I – DOS FATOS 

Durante a etapa de lances do presente certame, a empresa DEDETIZADORA CASA 

LIMPA LTDA iniciou o pregão ofertando o valor total de R$ 945.885,60, coincidindo 

com o valor de referência, tendo finalizado a disputa com valor total arrematado de R$ 

158.637,60. 

A redução abrupta, superior a 83% do valor inicialmente ofertado pelas licitantes, evidencia 

duas hipóteses: ou os valores apontados no termo de referência estão inflados, ou estamos 

diante de  clara prática de preços inexequíveis (item 7.8 do Edital), afrontando os 

princípios da isonomia, competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e, 

sobretudo, a execução contratual com qualidade. 

Ainda assim, a Comissão de Licitação proclamou como vencedora a empresa DEDETIZADORA 

CASA LIMPA LTDA, cuja proposta apresentou valores substancialmente inferiores aos 

praticados no mercado e às estimativas constantes do Termo de Referência, evidenciando 

indícios de inexequibilidade, nos termos do art. 59, §3º, da Lei 14.133/2021. 

Diante dessa situação, aparentemente entendendo reais os valores apontados no Termo de 

referência, a Comissão abriu diligência para que a licitante apresentasse comprovação objetiva 

da exequibilidade de sua proposta, conforme determina o art. 59, §4º, do mesmo diploma legal. 

Ocorre que, apesar de regularmente notificada, a empresa vencedora não apresentou qualquer 

documentação idônea, estudo de custos, planilhas analíticas ou justificativas que 

demonstrassem minimamente como seria possível executar o objeto contratado pelos valores 

ofertados. 



 
 

   
 
 

 

 

A suposta comprovação encaminhada não atende às exigências legais e tampouco comprova a 

viabilidade econômico-financeira da proposta, tratando-se de meras alegações genéricas e 

desprovidas de efetivo lastro técnico. 

Em especial, merece destaque as dimensões geográficas do município de São Mateus, onde 

sera prestado o serviço em análise, identificado, conforme dados do IBGE, como o segundo 

maior munípio do Estado do Espírito Santo (https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/es.html). 

Ou seja, o custo de combustível para descolamento e consequente execução do serviço que 

se pretende contratar onera sobremaneira o valor operacional, e não foi discriminado nos 

documentos apresentados pela empresa vencedora, à título de comprovação da 

exequibilidade da proposta. 

 

II – DA INEXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece que a Administração deve zelar pela exequibilidade das 

propostas, vedando a contratação de preços manifestamente inexequíveis. 

O art. 59, § 3º, dispõe que: 

“Serão consideradas inexequíveis as propostas que, 

comprovadamente, não puderem ser  executadas nos 

termos requeridos no edital.” 

Além disso, o art. 74, § 1º, da mesma lei determina que: 

“A Administração deverá exigir comprovação de 

exequibilidade sempre que os preços  forem 

manifestamente inexequíveis.” 

 

Ocorre que a diferença excessiva entre o valor de partida e o lance final apresentado pelas 

licitantes demonstra clara intenção de apenas garantir a vitória na disputa, sem qualquer 

lastro técnico ou financeiro que assegure execução adequada, conforme exige a legislação. 

A par disso, a ausência de documentação idônea, estudo de custos, planilhas analíticas ou 

justificativas que demonstrassem minimamente como seria possível executar o objeto 

contratado pelos valores ofertados, em especial o custo de combustível para o deslocamento. 

 

 

https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/es.html


 
 

   
 
 

 

 

III – DO RISCO À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

É evidente que nenhum custo operacional razoável permitiria a redução de 83% em 

relação ao referencial, especialmente quando tais valores representam: 

 mão de obra, 

 matéria-prima, 

 combustível; 

 logística, 

 tributos, 

 despesas indiretas, 

 margem mínima de lucro. 

A jurisprudência do TCU é pacífica quanto a preços demasiadamente reduzidos sem 

fundamentação configurarem risco direto à execução, podendo resultar em 

inadimplemento contratual, prejuízo ao interesse público e necessidade de 

rescisões futuras. 

A legislação licitatória é clara ao determinar que a Administração deve desclassificar 

propostas que, pela análise dos elementos objetivos do processo, revelem-se 

inexequíveis ou que não tenham comprovação adequada de sua viabilidade. 

No caso concreto, a empresa declarada vencedora: 

1. apresentou preço abaixo dos custos mínimos identificados no 

orçamento estimado; 

2. não apresentou composição detalhada de custos; 

3. não comprovou viabilidade técnico-operacional; 

4. não demonstrou margem suficiente para encargos trabalhistas, 

insumos e tributos. 

Sem comprovação mínima da exequibilidade, a manutenção da classificação viola os 

princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da competitividade 

e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 



 
 

   
 
 

 

 

V. DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

Diante da ausência de comprovação documental exigida, impõe-se a 

desclassificação da proposta da empresa DEDETIZADORA CASA LIMPA LTDA, 

nos termos do art. 59, §3º e §5º da Lei 14.133/2021. 

A Administração não pode contratar proposta que não demonstre viabilidade, sob 

pena de: risco de inexecução contratual; futura necessidade de aditivos ilegítimos; 

prejuízo ao erário; afronta ao princípio da eficiência. 

A jurisprudência dos tribunais de contas é pacífica ao reconhecer que a falta de 

comprovação de exequibilidade impõe desclassificação obrigatória, mesmo 

após oportunidade de diligência. 

V. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer a esta Comissão: 

a) O recebimento e provimento do presente Recurso Administrativo; 

b) A desclassificação da empresa DEDETIZADORA CASA LIMPA LTDA, por 

não comprovar a exequibilidade de sua proposta; 

c) A reavaliação da classificação das propostas, com consequente adjudicação à 

licitante que apresentar proposta válida e exequível, nos termos do edital; 

d) A notificação da recorrente acerca de todas as decisões subsequentes. 

Na remota hipótese de não se reconhecer a inexequibilidade da proposta, com consequente 

desclassificação da vencedora, pugna pela medida de cautela para a realização de nova 

diligência ou reanálise técnica, com planilhas reais de custo (inclusive de deslocamento e 

combustível), análise de insumos/trabalhadores, para aferir se há viabilidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Benedito Barbosa Filho 
Sócio Proprietário 
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BENEDITO BARBOSA FILHO 

CPF: 758.820.607-10 
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